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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2023 
 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL - RS 
Secretaria Municipal de Obras e de Trânsito 
Edital de Concorrência nº 003/2023 
Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO  
Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
Modo de Disputa: ABERTO 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL – RS, inscrito no CNPJ sob o nº 
87.489.910/0001-68, faz saber a quem possa interessar que estará realizando licitação na 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço 
Global, objetivando a contratação de empresa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CALÇAMENTO COM PEDRA IRREGULAR DA RUA ERNANDE DE OLIVEIRA, TRECHO 
1, ENTRE AS RUAS JERÔNIMO GOMES E OCTÁVIO STRIBE. conforme descrito nesse 
edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 VISTORIA FACULTATIVA: dias úteis até de 24/08/2023 a 15/09 2023, das 8h às 
14h, a ser agendada com a Secretraria Municipal do Planejamento, pelos telefones: (55) 
3276-2117 e (55) 3276-2154 
 

A sessão virtual da Concorrência Eletrônica será realizada no seguinte endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 18/09/2023, às 09hs, podendo as 
propostas e os documentos serem enviados até às 8h30min, sendo que todas as 
referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fator superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de 
nova comunicação. 
 

CAPÍTULO I 
EMBASAMENTO LEGAL 

 
1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições 

da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, suas alterações e das 
demais normas complementares aplicáveis. 

 
1.2. Esta licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo 

utilizado a plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br a que as licitantes 
interessadas se submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido 
sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, antes 
da data determinada para a realização da Concorrência Eletrônica. 
 

A sessão virtual da Concorrência Eletrônica nº 003/2023 será realizada no dia 
18/09/2023, às 09hs, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 
8h30min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 

 
 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
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CAPÍTULO II 
DO OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALÇAMENTO COM PEDRA IRREGULAR DA RUA 
ERNANDE DE OLIVEIRA TRECHO 1, ENTRE AS RUAS JERÔNIMO GOMES E 
OCTÁVIO STRIBE, no Bairro Maturino de Oliveira Bello, contemplando a pavimentação, 
colocação de meio-fio, sinalização horizontal, sinalização vertical e calçadas em concreto 
no passeio público. 
 

2.2. O trecho a ser pavimentado mede 130,00 metros de comprimento por 10,00 
metros der largura que, somadas as golas com as ruas perpendiculares, resultam 90,00m², 
perfaz At = 1.390,00m² de área a ser pavimentada. 

 
2.3. Na presente licitação serão utilizados recursos provenientes do Contrato 

de Repasse nº 900292/2020/MDR/Caixa e contrapartida do Município. 
 
2.4. A execução desta obra da pavimentação deverá obedecer ao Projeto Executivo 

que compreende o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, 
Cronograma Físico-Financeiro e as Plantas 01/02 e 02/02, assim como os demais anexos 
a Concorrência Eletrônica n° 003/2023, bem como as normas pertinentes ao assunto. 
 

CAPÍTULO III 
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
3.1. O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NO CERTAME 
 

4.1. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas regularmente constituídas 
interessadas em contratar com o Município de São Pedro do Sul – RS, cuja atividade 
econômica desenvolvida seja compatível com o objeto licitado, devendo atender às 
condições fixadas neste Edital. 

 
4.2. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
utilização. 

 
4.3. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br ou solicitadas por meio do seguinte 
endereço de email: licitacoes@saopedrodosul.org  
 

4.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
 

4.4.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@saopedrodosul.org
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@saopedrodosul.org
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do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 

4.4.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 
e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 

4.4.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 
 

4.4.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 
na forma eletrônica; e 
 

4.4.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

 
4.5. Dos Impedimentos 
 
4.5.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta 

ou indiretamente: 
 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
 

4.5.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 4.5.1, supra, será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@saopedrodosul.org
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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4.5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 

CAPÍTULO V 
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA AO LOCAL DA OBRA 

 
5.1. Para efeito de elaboração da proposta, a vistoria será facultativa e a licitante 

poderá inspecionar o local onde serão realizados os serviços referentes ao objeto deste 
edital, bem como detalhes inerentes à execução, devendo ser agendada de acordo com as 
informações constantes no preâmbulo deste edital. 

 
5.2. Caso se opte pela vistoria, esta deverá ser realizada pelo responsável técnico 

da licitante, com registro no CREA. 
 
5.3. Realizada a vistoria, será expedido certificado de vistoria pela Secretaria 

Municipal do Planejamento, que deverá ser encaminhado junto a documentação de 
habilitação. 

 
5.3.1. A vistoria será feita às custas da empresa interessada em participar do 

processo licitatório, não cabendo pleitear posterior indenização por despesas realizadas 
durante a vistoria ou com qualquer outro trabalho que a empresa tenha realizado para poder 
participar do certame. 

 
5.4. A vistoria não é obrigatória, mas a proponente NÃO PODERÁ PLEITEAR, em 

hipótese alguma, modificações nos espaços, prazos ou condições ajustadas, tampouco 
alegar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações 
sobre o local em que será executado o objeto da contratação. 
 

5.5. Caso o licitante opte por não realizar a Visita Técnica/Vistoria, deverá emitir 
Declaração de Ausência de Visita Técnica/Vistoria, de que tomou conhecimento de todas 
as informações, características, complexidades físicas e tecnológicas e condições locais 
para elaboração de sua proposta e para o cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação, restando como de sua responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízos em 
virtude da omissão na verificação dos locais de execução das obras/serviços. 

 
CAPÍTULO VI 

DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

6.1. O valor global do orçamento básico do Município para a prestação completa dos 
serviços corresponde a R$ 213.499,02 (duzentos e treze mil, quatrocentos e noventa e 
nove reais e dois centavos). 

 
6.2. Neste valor estão incluídos todos os custos diretos, todas as despesas indiretas 

e os benefícios da empresa, DBI, assim como encargos sociais e trabalhistas e despesas 
com o frete dos materiais. A empresa também deverá fornecer todos os materiais, inclusive 
os equipamentos, máquinas e ferramentais necessárias à execução do objeto contratual, 
de acordo com as especificações estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@saopedrodosul.org
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6.3. O valor do item 6.1 é o valor estimativo máximo e servirá de referência geral aos 
concorrentes. 

 
6.4. As despesas para execução do objeto desta licitação correrão a conta das 

seguintes dotações orçamentárias 
 
Órgão 0501 - Secretaria Municipal de Obras e de Trânsito 
Projeto/Atividade: 1058 – Pavimentação Rua Ernande de oliveira – Contrato de 

Repasse nº 900292/2020/MDR/CAIXA 
Elemento: 44.90.51.00 – Obras e Instalações – Obras em Andamento 
Código da Dotação: 1045 
Recurso: 700 – Outras Transferências de Convênio ou Instrumentos 
Código da Dotação: 989 
Recurso 500: Recursos No Vinculados de Impostos 
Bloqueios: 5246 e 5247 
 

CAPÍTULO VII 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
7.1. O prazo total de execução dos serviços referentes a presente licitação é de 120 

(cento e vinte) dias corridos, a contar da data designada na Ordem de Serviço a ser 
emitida pela Secretaria Municipal do Planejamento. 
 
 7.1.1. Os prazos parciais para a execução das etapas são os constantes do 
Cronograma Físico-Financeiro e deverão ser, obrigatoriamente, obedecidos sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Capítulo XXV. 

 
7.2. A alteração dos prazos parciais previstos no Cronograma Físico Financeiro 

poderá ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO, desde que: 
 

a) seja justificadamente motivado, e 
 

b) que não provoque postergação do prazo inicialmente previstos no item 5.1. 
 

7.2.1. Em caso de aprovação de novos prazos, estes prevalecerão sobre os prazos 
incialmente fixados, tanto para efeito de controle físico-financeiro como para aplicação de 
penalidade. 
 

CAPÍTULO VIII 
ENVIO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 
até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital e poderão ser retirados ou 
substituídos até a abertura da sessão pública. 

 
8.2. O licitante deverá declarar o seguinte, em campo próprio do sistema, sendo que 

a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@saopedrodosul.org
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 
informações, na forma da lei; 
 

8.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

8.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

8.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

 
8.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

8.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 
venham a ser solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis. 
 

CAPÍTULO IX 
PROPOSTA 

 
9.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da 

data de abertura da sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse 
edital. 
 

9.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, observando as diretrizes do Anexo II – Modelo 
de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação 
dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como 
a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 
assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários. 
 

9.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 
da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 
ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa 
levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
 
 9.4. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
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 9.5. Incumbirá á licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da Concorrência Eletrônica. Ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
 

CAPÍTULO X 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os 

seguintes documentos, observando o procedimento disposto no Capítulo VI deste Edital: 
 

10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade 
em vigor; 

 
c) A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela 

apresentação de certidão conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos 
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, emitida através de sistema 
eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação da veracidade via Internet; 
 

d) A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos 
Estaduais; 
 

e) A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos 
Municipais; 

 
f) Prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(Lei n° 9.012, de 30/03/95), através da apresentação do Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal, ou do documento 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS 
Fone Geral (55) 3276-6100  - Licitações (55) 3276.6108 

S    SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES 
www.saopedrodosul.rs.gov.br                            licitacoes@saopedrodosul.org 

 

CONCORRÊNCIA N° 003/2023 – Calçamento da Rua Ernande de Oliveira – Trecho 1 
Página 8 

denominado “Situação de Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor 
na data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes; 
 

g) Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas ou da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com efeitos de negativa; 
 

10.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

10.3.1. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis do último exercício social;  
 

10.3.2. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação 
do documento; 

 
10.3.3. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

 
10.3.4. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que 

aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, 
em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital 
- SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 
 

10.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 
 

10.3.6. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 
substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social 
comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 
 

10.3.6.1. A substituição referida no item 10.3.6. somente terá eficácia em relação aos 
documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que 
estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

 
10.3.7. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com 

o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro 
ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
 

10.3.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 
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10.3.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 

10.3.10. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação 
a distância, nos termos dispostos em regulamento (necessário que o órgão público 
regulamente essa possibilidade). 
 

10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 
 

a) A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 
será restrita a: 

 
b) Prova de registro ou inscrição, acompanhada de prova de regularidade da 

empresa licitante, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/RS ou no 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 
c) Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado do Rio Grande do 

Sul, esta deverá apresentar a documentação supracitada do CREA do estado de origem, 
ficando a licitante obrigada a apresentar o visto do CREA do Estado do Rio Grande do Sul. 

 
d) Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto da presente 

licitação, através de declaração da empresa, onde irá constar no mínimo o(s) nome(s) do 
profissional(ais) e o(s) seu(s) número(s) de registro(s) no CREA ou no CAU. 

 
e) Prova de registro, acompanhada de prova de regularidade do(s) responsável(eis) 

técnico(s) indicado(s) na letra “d”, perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA/RS ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 
 

f) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da presente 
licitação; 
 

g) indicação das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da presente licitação, bem como da qualificação de cada membro da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
 

h) Declaração da procedência das pedras que serão utilizadas para o calçamento, 
com indicação da pedreira fornecedora acompanhada da Licença de Operação, emitida por 
órgão competente, e do documento de registro no Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM (documento original da internet ou cópia autenticada).  

 
i) Se na Licença de Operação constar que a mesma somente terá validade 

juntamente com a Licença Municipal e/ou com qualquer outro documento, estes devem vir 
junto com a Licença de Operação, sob pena de não ser aceita como válida a referida 
licença. 
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j) No documento de registro do DNPM deverá constar o mesmo nome e/ou o mesmo 
CNPJ da empresa que possui a Licença de Operação.  

 
k) Não sendo proprietária da pedreira, a empresa deverá apresentar termo de 

compromisso, emitido por quem tem a Licença de Operação, com firma reconhecida em 
cartório, com menção explícita de que fornecerá as pedras para o calçamento da presente 
licitação. 

 
l) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

CAPÍTULO XI 
DO PARECER TÉCNICO 

 
11.1. Para efeito de adjudicação desta Concorrência, se julgado necessário será 

encaminhado o processo ao Secretaria Municipal do Planejamento, a fim de que seja 
emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora da licitação. 

 
11.2. Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão 

devolvidos ao Pregoeiro, para que este realize nova negociação com as demais empresas, 
obedecendo a ordem de classificação, por menor preço. 

 
11.3. Somente após tal procedimento, o Pregoeiro fará a adjudicação à empresa 

vencedora. 
 

CAPÍTULO XII 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 
 

12.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 
de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 
operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da concorrência, 
ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
 

12.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

12.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 
valor estarão disponíveis na internet. 
 

CAPÍTULO XIII 
CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
 13.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 
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 13.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) contiverem vícios insanáveis; 
 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 
 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 
 
13.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada. 
 
13.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 
não for conflitante com o instrumento convocatório. 
 

13.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Pregoeiro dará 
início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
13.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 
 
13.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando 
o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

 
13.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 
 
13.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
 

13.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

 
13.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,1% 

(zero virgula um por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, 
quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

 
13.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor 

já ofertado. 
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13.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
13.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 
 

CAPÍTULO XIV 
MODO DE DISPUTA 

 
14.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes neste Edital. 
 
14.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
14.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
14.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 
 
14.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 
de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 
14.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
14.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

CAPÍTULO XV 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
15.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 

nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 
apresentado as declarações de que trata este Edital; 

 
15.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
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15.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 
até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 15.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 

 
15.1.4. O disposto no item 15.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
15.2. Se não houver licitante que atenda ao item 15.1 e seus subitens, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 
 
15.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
 
b) empresas brasileiras; 
 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
 

CAPÍTULO XVI 
NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 
16.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta. 
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16.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao 
último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no 
prazo fixado no item 6.3 deste Edital. 

 
16.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor 
de referência da Administração. 

 
16.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 
 

CAPÍTULO XVII 
VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 
17.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 10.1, 10.2, 10.3 e 10.4, 

enviados nos termos do item 6.1, todos deste edital, serão examinados pelo agente de 
contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores. 

 
17.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 
certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 
se vencido o prazo de validade. 

 
17.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

 
17.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 8.2.3 e 8.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 
envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 
prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 

 
17.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital. 

 
17.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 

CAPÍTULO XVIII 
DOS RECURSOS 

 
18.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de: 
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a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

 
b) julgamento das propostas; 
 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 
d) anulação ou revogação da licitação. 
 
18.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
18.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 18.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
 
18.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

 
18.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
 
18.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

CAPÍTULO XIX 
ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
19.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 
 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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CAPÍTULO XX 
CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 
20.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) úteis dias, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 
20.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 

 
20.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 9.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

 
20.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 20.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

 
20.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão licitante. 

 
CAPÍTULO XXI 

DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

21.1. Até a data da assinatura da Ordem de Início de Serviços, a vencedora 
prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
do Contrato, conforme previsto no Art. 98 da Lei 14.133/2021. 

21.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia previstas no Art. 96, § 1° da Lei 14.133/2021: 

a) Caução em dinheiro; 
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b) Seguro-Garantia; 

c) Fiança Bancária; 

21.1.1. Se a garantia for oferecida sob a forma de fiança bancária ou seguro 
garantia, o respectivo prazo de validade deverá ser de, no mínimo, 3 (três) meses superior 
ao prazo de execução do contrato. 

 
21.2. A garantia prestada será devolvida somente após o cumprimento correto e 

pleno de todas as obrigações contratuais, por parte da Contratada. 
 
21.3. O Município reserva-se do direito de reter a garantia, bem como dela 

descontar as importâncias necessárias para reparar, corrigir, remover e/ou substituir os 
serviços e materiais que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, nos termos 
apontados pela fiscalização através de relatório, sempre que a Contratada não 
atender as suas determinações. Caso a garantia não se mostre suficiente, a diferença será 
descontada dos pagamentos eventualmente pendentes, devidos pela Administração. 

 
21.4. Toda vez que houver aditamento no Contrato, a caução deverá ser 

complementada em valores e prazos. 
 
21.5. Compete ao Setor de Contratos receber, encaminhar ao Setor de 

Contabilidade e, se for o caso, providenciar a execução da caução. 
 
21.6. O prazo da garantia prestada pela Contratada deverá se estender, 

obrigatoriamente, até o recebimento definitivo dos serviços e entrega do documento 
comprobatório de encerramento da matrícula CEI no INSS/Receita Federal, quando então 
será liberada ou restituída. Contudo reverterá a garantia em favor do Contratante, no caso 
de rescisão do contrato por culpa exclusiva da Contratada, sem prejuízo da indenização 
por perdas e danos porventura cabíveis. 

 
21.7. Caso a Contratada não apresente documento comprobatório de 

encerramento da matrícula CEI no INSS/Receita Federal em até 03 (três) meses do término 
do prazo de execução do contrato, a Fiscalização do Município poderá solicitar que a fiança 
bancária ou o seguro-garantia sejam revalidados, no prazo máximo de 10 (dez) dias da 
notificação, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

 
CAPÍTULO XXII 

DA ASSINATURA DA ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS 
 

22.1. A licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos antes da 
assinatura da Ordem de Início de Serviço: 

 
a) Comprovante de recolhimento, junto ao responsável pela gestão contratual, da 

garantia do cumprimento das obrigações contratuais correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato. 

 
b) Relação de Equipe Técnica responsável pela condução dos trabalhos, com 

nomes e qualificação de cada técnico de nível superior ou médio, até o nível de 
encarregado. 
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CAPÍTULO XXIII 
DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 
23.1. Cabe ao Município: 
 
23.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 

23.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
 
23.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, 

visando à fiscalização da execução do contrato e de seu fiel cumprimento. 
 
23.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o Edital; 
 
23.1.5. Emitir a Ordem de Serviço Inicial, para o efetivo início dos serviços. 
 
23.2. Cabe ao Proponente Vencedor: 
 
23.2.1. Executar o objeto do presente Edital de acordo com os Projetos, Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro. 
 
23.2.2. Entregar a obra, completamente executada, em até 120 (cento e vinte) 

dias consecutivos, contados da data de emissão da Ordem de Serviço Inicial;  
 
23.2.3. Iniciar os serviços em até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da Ordem 

de Serviço Inicial; 
 
23.2.4. Promover a identificação da obra nos termos definidos no contrato e no Edital 

e, ainda, promover a sinalização de advertência, de identificação e outras necessárias à 
execução dos serviços; 

 
23.2.5. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação 

previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 

23.2.6. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

 
23.2.7. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, 

sendo de sua inteira responsabilidade a guarda, conservação e danos que porventura 
vierem a sofrer; 

 
23.2.8. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, 

fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da 
execução do contrato; 

 
23.2.9. Submeter-se à fiscalização da Secretaria do Planejamento; 

 
23.2.10. Corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em 

parte o objeto do contrato em que se verifique vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ou de materiais empregados na obra, apontados pela fiscalização do 
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CONTRATANTE durante a execução dos serviços e durante o período de até 5 (cinco) 
anos após a conclusão da obra sem prejuízo da garantia por eventuais patologias 
construtivas decorrentes do emprego de materiais não especificados no Memorial 
Descritivo e/ou de mão de obra desqualificada. 

 
23.2.11. Apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado pela 

Fiscalização do Município, responsabilizando-se pelos serviços bem como disponibilizar o 
acesso a informações requisitadas pelo servidor do Município atuando na fiscalização e 
ainda facilitar as atividades de fiscalização; 
 

23.2.12.Manter atualizado o Diário da Obra comprovando o andamento dos serviços 
e os prazos de execução, para vistoria da Fiscalização do Contrato. 

 
23.2.13. Formalizar expediente de designação do Responsável Técnico da 

empresa; 
 

23.2.14. Exigir do CONTRATANTE a emissão da Ordem de Serviço Inicial no 
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do contrato. 

 
23.2.15. Atender e cumprir rigorosamente as especificações técnicas, 

características e condições definidas e relacionadas no Edital e seus Anexos e na sua 
proposta; 

 
23.2.16. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços, devendo 
apresentar mensalmente os comprovantes de quitação inclusive das verbas que integram 
a remuneração dos seus empregados atuantes na obra; 

 
23.2.17. A CONTRATADA deverá reconhecer ao Município de São Pedro do Sul - 

RS o direito de, a critério deste, descontar dos pagamentos devidos o valor de multas e 
demais sanções pecuniárias previstas. 

 
23.2.18. A CONTRATADA é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou 

supervisão pelo CONTRATANTE da execução do serviço, em qualquer momento, devendo 
prestar informações e esclarecimentos solicitados; 

 
23.2.19. A CONTRATADA é obrigada a participar ao CONTRATANTE a 

ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a execução do objeto 
no todo ou em parte; 

 
23.2.20. A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente as normas e padrões 

estabelecidos em lei, bem como diligenciar para que os serviços estejam em perfeitas 
condições, não podendo conter quaisquer vícios; 

 
23.2.21. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos rejeitados pela 

fiscalização do CONTRATANTE, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes 
desses serviços; 
 

23.2.22. É de inteira responsabilidade e ônus da CONTRATADA a adoção de 
todas as medidas de segurança necessária a execução objeto do objeto contratual bem 
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como do fornecimento e instalação dos Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva 
que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o 
previsto nas NR 06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como 
demais dispositivos de segurança necessários além da obrigação de seguir as 
recomendações expressas na Lei nº 6.514 de 22.12.77 e Normas Regulamentadoras (NRs) 
relativas à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, aprovadas pela Portaria nº 
3.214, de 08 de junho de 1978, em especial as NRs nºs 4, 7 e 18, que entraram em vigor 
em julho de 1995, sem prejuízo da responsabilidade pela regularidade trabalhista, fiscal e 
previdenciária de seus empregados e da indenização por eventual dano a estes ou a 
terceiros ; 

 
23.2.23. A CONTRATADA deve cuidar para que a obra permaneça limpa, livre de 

entulhos e restos de materiais tanto no decorrer da execução, bem como por ocasião da 
entrega definitiva, sem qualquer tipo de sobra de materiais e/ou equipamentos utilizados, 
por sua conta e ônus. 

 
23.2.24. O transporte, a alimentação e o alojamento dos empregados necessários 

à execução da obra são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e em caso algum 
será ressarcido pelo CONTRATANTE. 

 
23.2.25. O não cumprimento de qualquer cláusula, além das providencias 

administrativas e judiciais cabíveis, implicara na declaração de inidoneidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 
 

CAPÍTULO XXIV 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
24.1. A fiscalização da obra será de inteira responsabilidade de Administração, 

através da Secretaria Municipal do Planejamento, através de Engenheiro Civil Sérgio 
Drusian. 

 
24.2. É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos serviços 

e até mesmo a paralisação dos mesmos, caso estes não se encontrem em conformidade 
com as especificações técnicas estabelecidas no procedimento licitatório, ou quando a 
CONTRATADA não cumprir com suas obrigações legais, sejam elas descritas neste 
processo licitatório ou no contrato como “responsabilidades contratuais” ou intrínsecas e 
emanantes do exercício profissional que defluem das normas regulamentadoras da 
engenharia e arquitetura em obras de construção civil como “responsabilidade legal” e 
preceitos ético-profissionais.  

 
24.3. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica na co-responsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos. 

 
24.4. A FISCALIZAÇÃO notificará a CONTRATADA sobre sua inadimplência no 

cumprimento de obrigações previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou, 
sendo o caso, remetendo a autoridade competente para a abertura de processo. 
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24.5. A FISCALIZAÇÃO fará as aferições e elaborará a documentação necessária 
para a liberação de pagamentos, de acordo com as condições estabelecidas 
contratualmente. 

 
24.6. A FISCALIZAÇÃO recusará os serviços que tenham sido realizados pela 

CONTRATADA em desacordo com as condições estabelecidas no presente contrato. 
 
24.7. A FISCALIZAÇÃO exigirá da CONTRATADA que exclua da equipe designada 

para a realização dos serviços, pessoal por ela empregada que, a critério do FISCAL, 
comporte-se de maneira indevida, atue com negligência, imprudência, imperícia ou 
incompetência no desempenho de suas atribuições ou, persista em conduta prejudicial a 
saúde ou a segurança, no local da execução de obras e serviços, ou ainda, de qualquer 
forma venha a prejudicar o andamento normal da execução da obra, devendo a 
CONTRATADA providenciar a sua substituição em no máximo 24 horas após a notificação, 
por outra pessoa que atenda os requisitos necessários ao desempenho da respectiva 
função. 

 
24.8. A FISCALIZAÇÃO da obra deverá encaminhar documentação relativa ao 

descumprimento do contrato para aplicação das penalidades cabíveis por parte do 
Município. 

CAPÍTULO XXV 
DO RECEBIMENTO 

 
25.1. A obra o objeto deste Edital será recebido, nos termos do Art. 140 da Lei 

14.133/2021: 
 
25.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
25.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado, que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 

 
25.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

 
25.4. O objeto do Contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 

em desacordo com o Contrato. 
 
25.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição necessárias. 
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25.5. O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar 
descumprimento parcial ou total das obrigações gerando as sanções previstas neste 
contrato e no edital. 
 

CAPÍTULO XXVI 
DAS MEDIÇÕES 

 
26.1. As medições dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico Financeiro, que 

será ajustado em função de início ou reinício de etapas da obra e/ou serviços. 
 
26.2. A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, o valor ou 

prazo do Contrato, observado o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021, 
será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do órgão contratante. 

 
26.3. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o 

recebimento da ordem de início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O último dia de uma 
medição coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua 
realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida 
com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE.  

 
26.4. O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 
 
(a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, 

originariamente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso 
próprio, assinado pela Fiscalização. 

 
(b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e 

Custos Unitários, incluídos em virtude de alterações contratuais, observados os limites 
legais, será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 
PUII= PLO X PUEII 
         _______________ 
                      PEO 
Onde: 
 
PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento; 
 
PEO = Preço (EMOP) da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento; 
 
PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento; 
 
PUEII = Preço unitário (EMOP), do item incluído, referido ao mês base do orçamento.  
 
26.5 – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços 

executados, não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou em suas 
eventuais alterações no curso do Contrato. 

 
26.6 – Para obtenção do valor de cada medição, será observado o seguinte 

procedimento: 
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(a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;  
 
(b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos 

nos termos da alínea anterior; 
 
(c) para efeito de faturamento, o valor de cada medição deverá considerar o 

percentual de redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA. 
 

CAPÍTULO XXVII 
DO VALOR E PAGAMENTO 

 
27.1. O valor ora contratado é aquele consignado na proposta apresentada pela 

CONTRATADA, na CONCORRÊNCIA Nº 003/2023, no valor global de R$..................., 
sendo .............., sendo R$..........................correspondente a materiais e R$............., 
correspondente aos serviços de mão de obra, expressamente estabelecida que os preços 
contratados incluem todos os custos diretos e indiretos para completa execução dos 
serviços. 

 
27.2. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 
 
27.3. O CONTRATANTE somente pagará à CONTRATADA os serviços 

efetivamente executados MEDIANTE APRESENTAÇÃO das notas fiscais ter sido conferida 
e atestada pela fiscalização da Secretaria de Planejamento e comprovantes de regularidade 
fiscal da CONTRATADA e da quitação de todos os encargos contratuais inclusive verbas 
remuneratórias mensais dos empregados. 

 
27.4. O pagamento será realizado em parcelas mensais de acordo com o 

Cronograma e os laudos de medições efetuados pela Secretaria do Planejamento do 
Município, mediante apresentação do documento fiscal devidamente atestado por servidor 
municipal ou comissão competente, em absoluta consonância com o cronograma e 
mediante a apresentação dos respectivos Termos de Recebimentos Parciais, consoante 
cronograma físico financeiro e boletins de medição. 

 
27.5. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), com apresentação da 
guia correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo 
declarado, na forma do art. 31, da Lei nº 8.212/91, e apresentação de Nota Fiscal/Fatura 
atestada por servidor designado, conforme disposto nos artigos 117 e 140 da Lei nº 
14.133/2021, bem como a apresentação dos comprovantes mensais de recolhimento de 
encargos sociais relativos aos empregados da empresa incidentes sobre folha de 
pagamento dos trabalhadores que efetuaram os serviços referentes ao objeto deste 
certame, cópia da folha de pagamento quitada e da GFIP e prova de regularidade com a 
Fazenda Municipal. 

 
27.6. A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao Município a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 
com o artigo 121, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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27.7. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da contratada e haverá, em decorrência suspensão do pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado; 

 
27.8. A não discriminação dos materiais, equipamentos e mão de obra na nota fiscal, 

destacadamente, implicarão a retenção do INSS será sobre o valor bruto da Nota Fiscal, 
na forma da Instrução Normativa RFB vigente. 

 
27.9. O efetivo pagamento será mediante depósito bancário na Conta Corrente n° 

XXXXX, Agência XXXX do Banco XXXXXX, ficando a sua liberação condicionada a 
vistoria e a prévia autorização da Caixa Econômica Federal. 

 
27.10. O pagamento efetuado pelo CONTRATANTE não isenta a CONTRATADA 

de suas obrigações e responsabilidades assumidas. 
 
27.11. O pagamento não isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelo objeto 

entregue ou implicará em sua aceitação. 
 
27.12. O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 
 
I - A contratada deverá expedir Nota Fiscal (NF), em nome da Prefeitura municipal 

de São Pedro do Sul, constando os serviços prestados, com a identificação desse contrato 
e do número do empenho. 

 
II - Após a avaliação dos serviços prestados, constatado o atendimento de todas as 

cláusulas contratuais pelo responsável pela fiscalização do contrato que dará o aceite na 
NF, encaminhando-a ao Setor de Almoxarifado para lançamento da liquidação da NF, o 
qual remeterá, imediatamente, à Secretaria Municipal da Fazenda que efetuará o 
pagamento à CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota 
Fiscal, após análise da documentação pelo Setor de Contabilidade. 

 
27.13. O atraso na entrega da nota fiscal/fatura acarretará o adiamento do prazo de 

pagamento da mesma quantidade de dias, não incidindo neste caso, qualquer acréscimo 
de valores a título de juros, multa ou correção monetária. 

 
27.14. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será 

objeto de correção pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

 
27.15. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de suspender o pagamento se o 

serviço prestado ou materiais fornecidos estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento. 
 

CAPÍTULO XXVIII 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
28.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, 

sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
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a) Advertência; 
 

b) Multa; 
 

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

28.2. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes 
parâmetros: 
 

28.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil 
sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 
28.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
 

28.2.3. 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 
do saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 

28.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
 

28.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso 
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 
o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 
o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

28.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 

28.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as tabelas 1 e 2: 

 
TABELA 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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TABELA 2 
 

ITEM INFRAÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, a execução das obras e/ou serviços 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia 

03 

4 Recusar-se a executar providência determinada pela 
fiscalização, por obra e/ou serviço e por dia 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência 

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades 
da obra e/ou serviço, por funcionário e por dia 

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no Contrato 

01 

 
28.5. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 
 

28.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a 
possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 
 

28.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial dos Municípios do 
ato que as impuser. 
 

28.8. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 
 

28.9. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da 
multa, promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, 
mediante despacho regular da autoridade contratante. 

28.10. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 

28.11. Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o 
valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 
administrativa do Contrato. 
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28.12. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os 
pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da 
prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor 
original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 
fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de 
pagamento. 
 

28.13. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de 
pagamento retomará o seu curso. 
 

28.14. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta 
Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 
CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

 
28.15. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput 

desta Cláusula é da competência do setor competente do órgão de contratante e a da alínea 
“d” é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade 
CONTRATANTE, Secretário Municipal de Obras e de Trânsito, Sr. Alecssander 
Oesterreich, por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a entidade 
contratante.  
 

28.16. A aplicação das sanções previstas no item 25.2 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

28.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
 

CAPÍTULO XXIX 
DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DOS SERVIÇOS 

 
29.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, suspender a 

execução da obra objeto desta licitação, mediante comunicação escrita a CONTRATADA. 
O termo de suspensão da execução da obra deverá ser instruído com justificativa escrita e 
deverá ser comunicada à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de cinco dias, como condição de eficácia dos atos; 

 
29.2. A suspensão, total ou parcial, da execução da obra pelo CONTRATANTE, terá 

duração de até 150 (cento e cinquenta) dias, podendo ocorrer em especial, mas não 
exclusivamente, nas seguintes hipóteses: 
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a) se assim decidir o CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, como forma de 
preservar a segura e adequada condução da obra; 

 
b) caso o CONTRATANTE seja prejudicada, por inadimplemento da CONTRATADA 

no cumprimento de qualquer de suas obrigações, no âmbito do presente contrato, que não 
seja sanado no prazo de 30 (trinta) dias ou, em prazo maior, conforme eventual acordo 
entre as partes; 

 
29.3. Os serviços executados até o dia da suspensão da execução, ainda não pagos, 

serão quantificados de acordo com os termos do contrato; 
 
29.4. Quando a obra já tiver sido iniciada e for suspensa por culpa exclusiva do 

CONTRATANTE, poderá haver o reembolso à CONTRATADA dos custos adicionais 
decorrentes da suspensão. Para isso, está deverá apresentar o CONTRATANTE um estudo 
indicando as diferentes possibilidades, entre as diversas ações necessárias, e seus 
respectivos custos, para análise e possível escolha da melhor alternativa pela 
CONTRATANTE, incluindo-se: 

 
a) custos relativos à proteção, guarda e estocagem de materiais e equipamentos que 

já estão na obra; 
 
b) custos decorrentes de desmobilização e nova mobilização; 
 
29.5. Findo o período de suspensão e autorizado pelo CONTRATANTE o 

prosseguimento das obras, após notificação e exame das obras e dos equipamentos 
afetados pela referida suspensão, deverá toda e qualquer deterioração, avaria ou perda na 
obra ou em equipamentos serem reparadas pela CONTRATADA; 

 
29.6. A partir da data da cientificação da CONTRATADA, no Termo de Suspensão 

da execução da obra, e desde que este não tenha sido determinado por culpa da mesma, 
deve ser interrompida a contagem do prazo de vigência do contrato, até que a obra seja 
reiniciada; 

 
29.7. O Termo de Reinício da obra será emitido pelo CONTRATANTE, após 

eliminados os óbices à regular execução contratual, e que motivaram sua suspensão, com 
no mínimo as seguintes informações: Identificação do Processo Licitatório, número do 
contrato, denominação da empresa contratada, data da assinatura do contrato inicial, data 
do termo de início da obra, data do término da vigência do contrato, data do termo de 
suspensão da obra, número de dias faltantes na data da suspensão, número de dias 
decorridos entre a data da suspensão e a do reinício, data do reinício da obra e nova data 
do vencimento da vigência do contrato. 

 
29.7.1. O termo de reinício da execução da obra deverá ser comunicado à autoridade 

superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como 
condição de eficácia dos atos. 

 
29.8. Após a cientificação da contratada no Termo de Reinício da obra, deve ser 

elaborado um termo aditivo de contrato, com o objetivo de devolução e restituição de prazo 
contratual ao executor, pelo prazo correspondente ao período de suspensão, para que se 
ajuste o prazo à paralisação ordenada pelo Município; 
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29.9. Não serão prorrogados os prazos previstos no cronograma físico-financeiro de 
execução, nem admitido nenhum reembolso de custos adicionais, quando a suspensão dos 
serviços ocorrer por razões exclusivamente imputáveis à CONTRATADA. Neste caso, findo 
o prazo, o objeto da licitação deverá ser concluído pela CONTRATADA, com a aplicação 
das penalidades contratuais previstas. 

 
29.10. Caberá à CONTRATADA, após o aviso de suspensão: 
 
a) suspender os trabalhos na data e durante o prazo determinado na notificação;  
 
b) não emitir nova ordens ou subcontratos para aquisições de materiais e serviços 

relacionados com o trabalho suspenso. 
 
29.11. O cancelamento definitivo dos trabalhos pelo CONTRATANTE determinará 

de pleno direito, a rescisão do presente contrato, sem que assista à CONTRATADA o direito 
a nenhuma indenização, além da remuneração dos serviços efetivamente executados; 

 
29.11.1. Ocorrendo a hipótese acima, a CONTRATADA terá direito a receber o valor 

dos materiais colocados na obra e ainda não aplicados, até a data do cancelamento dos 
serviços, pelos preços constantes nas notas fiscais ou comprovante hábil de seus custos; 

 
29.12. Rescindido o contrato, a CONTRATADA obriga-se a paralisar os serviços a 

partir da data da comunicação escrita que expedir ou receber, respondendo por todas as 
obrigações definidas neste contrato que decorrerem dos trabalhos executados. 

 
CAPÍTULO XXX 

DOS SEGUROS E ACIDENTES DE TRABALHO 
 

30.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por 
quaisquer acidentes no trabalho durante a execução das obras e serviços contratados, uso 
indevido de patentes registradas e, ainda que resulte de caso fortuito e por qualquer causa, 
a destruição ou danificação da obra em construção, até a definitiva aceitação da mesma 
pelo Município, bem como as indenizações que possam ser devidas a terceiros por fatos 
oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorrido em via pública. 

 
CAPÍTULO XXXI 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

31.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.  

 
31.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato;  
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

 
c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
31.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

 
31.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

CAPÍTULO XXXII 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
32.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 

de impugnações poderão ser enviados ao Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

32.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 
divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração: www.saopedrodosul.org e no 
portal: www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

32.3. Quando o acolhimento da impugnação implicat alteração do Edital, capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
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CAPÍTULO XXXIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
33.1. Publicado e divulgado nos termos legais, compete aos interessados as 

diligências necessárias ao conhecimento e4 eventual esclarecimento das exigências 
constantes do presente Edital, não sendo aceitas as alegações de omissão, obscuridade 
ou desconhecimento como escusa para o não atendimento a todos os requisitos 
especificados para a documentação e proposta. 

 
33.2. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implicará na 

aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital. 
 
33.3. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
 

33.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

 
33.5. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
33.6. O Município de São Pedro do Sul se reserva ao direito de anular ou revogar a 

presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
 
33.7. Integram este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Modelo de Declarações; 
 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Visita Técnica; 
 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Ausência de Visita Técnica;  
 
ANEXO IV – Modelo de Contrato 
 
33.8. Integram, ainda, este Edital os seguintes documentos: 
 
- Projeto Básico: Memorial Descritivo, Especificações e Plantas; 
 
- Planilha Orçamentária; 
 
- Memória de Cálculo; 
 
- Cronograma Físico Financeiro. 
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33.7. Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro do Sul – RS para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 

São Pedro do Sul, 21 de agosto de 2023. 
 
 

Ziania maria Bolzan 
Prefeita Municipal 
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CONCORRÊNCIA Nº 003/2023 

ANEXO III – MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
A __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e do CPF nº___________DECLARA: 

 
1) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

 
2) Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 
julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
3) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública. 
 
4) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos nos §1º, §2º, §3º do 

art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 (aplicável a ME/EPP); 
 
5) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 
6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social. 
 
7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III 
do art.5º da CF/88. 

 
8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 
9) Que, entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis (técnico ou legal) ou 

componentes do seu quadro funcional, não figura servidor publico, funcionário, empregado 
ou ocupante de cargo comissionado, não se encontram no exercício de cargos ou funções 
públicas, na Administração Municipal de São Pedro do Sul/RS. 
 

10) Que dispõe de pessoal capacitado, equipamentos, veículo, ferramentas e 
instalações necessários a perfeita e completa execução dos serviços do ofertados objeto 
desta licitação, procedendo as contratações necessárias em tempo hábil, bem como  
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efetuando, quando necessário, as substituições ou complementações no quadro de 
pessoal. 
 

11) Que esta empresa retirou e analisou o Edital e seus Anexos, que tomou 
conhecimento de todas as informações e condições necessárias para elaboração de nossa 
proposta comercial. 
 

12) Que assumiremos inteira responsabilidade pela perfeita e completa execução 
dos serviços contratados. 
 

13) Que estamos cientes que a inverdade relativa as DECLARAÇÕES ora prestadas 
sujeita a Declarante as penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame licitatório. 
 

14) Que concordamos e estamos cientes que a superveniência de lei condiciona as 
Partes o seu cumprimento. 

 
 

(local do estabelecimento), de de 2023. 
 

Representante Legal/Procurador 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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CONCORRÊNCIA Nº 003/2023 
 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  
 
 

DECLARAMOS que a (Nome da empresa) ..................., CNPJ/MF: ................ 

(endereço) .........., através do Sr. .................... realizou a visita ao local de execução das 

obras referentes a Concorrência nº 001/2023, quando tomou conhecimento dos serviços 

que serão realizados, com  ciência de todas as informações e condições dos serviços a 

serem prestados, complexidade, elementos necessários e condições de prestação dos 

mesmos, aceitando como válida a situação em que este se encontram. 

 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Nome do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
VISTO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
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CONCORRÊNCIA Nº 003/2023 
 
 

ANEXO III - MODELO DE AUSÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

A empresa________________________, CNPJ n°____________, (razão social 

da empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.º(a)________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n°________, CPF n°_____, sediada _______________________, (endereço completo), 

declara que tomou conhecimento de todas as informações, características, 

complexidades físicas e tecnológicas e condições locais para elaboração de sua 

proposta e para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, restando como de 

sua responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de omissão na 

verificação dos locais da execução, conforme relacionados no Termo de Referência, 

do objeto desta licitação. 

 
 
 

............................................ 
(data) 

 
 

............................................................ 
(representante legal) 
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CONCORRÊNCIA Nº 003/2023 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº 000/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 222, em São Pedro do Sul - RS, 
inscrita no CNPJ-MF sob o nº 87.489.910/0001-68 neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. ZIANIA MARIA BOLZAN. 

 

CONTRATADA: ............................., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
nº. 3........................, com sede na ......................., nº ....., bairro 
...................., na cidade de ...................., CEP: ..............., telefone (..) 
.............., neste ato representada pelo Sr. ...................... 

 

 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 
CONTRATANTE através do Edital da Concorrência nº 003/2023 e na proposta 
vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de 08 de agosto 
de 2023, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal 
nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais 
dispositivos legais aplicáveis. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CALÇAMENTO COM PEDRA IRREGULAR DA RUA ERNANDE DE OLIVEIRA TRECHO 
1, ENTRE AS RUAS JERÔNIMO GOMES E OCTÁVIO STRIBE, no Bairro Maturino de 
Oliveira Bello, contemplando a pavimentação, colocação de meio-fio, sinalização horizontal, 
sinalização vertical e calçadas em concreto no passeio público, nas condições 
estabelecidas no Edital da Concorrência nº 003/2023 e seus anexos. 

1.1. 1. O trecho a ser pavimentado mede 130,00 metros de comprimento por 10,00 metros 
der largura que, somadas as golas com as ruas perpendiculares, resultam 90,00m², perfaz 
At = 1.390,00m² de área a ser pavimentada.. 

 
1.2. Na presente execução serão utilizados recursos provenientes do Contrato de 
Repasse nº 900292/2020/MDR/Caixa e contrapartida do Município. 
 
1.3. A execução desta obra da pavimentação deverá obedecer ao Projeto Executivo que 
compreende o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, 
Cronograma Físico-Financeiro e as Plantas 01/02 e 02/02, assim como os demais anexos 
a Concorrência n° 003/2023, bem como as normas pertinentes ao assunto. 
 
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.4.1. O Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo e Cronograma 
Físico Financeiro; 
 
1.4.2. O Edital de Licitação; 
 
1.4.3. A Proposta da Contratada; 
 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.5. O regime de execução é o de empreitada por preço global, inclusa os serviços de mão 
de obra e o fornecimento de materiais, em conformidade com o Artigo 6°, XXX da Lei 
14.133/21. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da presente contratação é de 120 (cento e vinte dias) contados 
da emissão da Ordem de Serviços, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/21. 
 
2.2. O prazo de vigência será prorrogado quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da Contratada, 
previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
 
3.1. O regime de execução contratual, a gestão e execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam do Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ............. (.........................), sendo R$ ........ 
(.........................) referente ao total de mão de obra e R$ ........... 
(.........................................................) referente ao total dos materiais e equipamentos. 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DO PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento será realizado em parcelas mensais de acordo com o Cronograma e os 
laudos de medições efetuados pela Secretaria do Planejamento do Município, mediante 
apresentação do documento fiscal devidamente atestado por servidor municipal ou 
comissão competente, em absoluta consonância com o cronograma e mediante a 
apresentação dos respectivos Termos de Recebimentos Parciais, consoante cronograma 
físico financeiro e boletins de medição. 
 
6.2. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das 
contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), com apresentação da guia 
correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo 
declarado, na forma do art. 31, da Lei nº 8.212/91, e apresentação de Nota Fiscal/Fatura 
atestada por servidor designado, conforme disposto nos artigos 117 e 140 da Lei nº 
14.133/2021, bem como a apresentação dos comprovantes mensais de recolhimento de 
encargos sociais relativos aos empregados da empresa incidentes sobre folha de 
pagamento dos trabalhadores que efetuaram os serviços referentes ao objeto deste 
certame, cópia da folha de pagamento quitada e da GFIP e prova de regularidade com a 
Fazenda Municipal. 
 
6.3. A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao Município a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, § 1º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
6.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da contratada e haverá, em decorrência suspensão do pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado; 
 
6.5. A não discriminação dos materiais, equipamentos e mão de obra na nota fiscal, 
destacadamente, implicarão na retenção do INSS sobre o valor bruto da Nota Fiscal, na 
forma da Instrução Normativa RFB vigente. 
 
6.6. O efetivo pagamento será mediante depósito bancário na Conta Corrente n° .............., 
Agência ............ do Banco .................., ficando a sua liberação condicionada a vistoria e 
a prévia autorização da Caixa Econômica Federal. 
 
6.7. O pagamento efetuado pelo CONTRATANTE não isenta a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas. 
 
6.8. O pagamento não isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelo objeto entregue 
ou implicará em sua aceitação. 
 
6.9. O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 
 
I - A contratada deverá expedir Nota Fiscal (NF), em nome da Prefeitura Municipal de São 
Pedro do Sul, constando os serviços prestados, com a identificação desse contrato e do 
número do empenho. 
 
II - Após a avaliação dos serviços prestados, constatado o atendimento de todas as 
cláusulas contratuais pelo responsável pela fiscalização do contrato que dará o aceite na 
NF, encaminhando-a ao Setor de Almoxarifado para lançamento da liquidação da NF, o 
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qual remeterá, imediatamente, à Secretaria Municipal da Fazenda que efetuará o 
pagamento à CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota 
Fiscal, após análise da documentação pelo Setor de Contabilidade. 
 
6.10. O atraso na entrega da nota fiscal/fatura acarretará o adiamento do prazo de 
pagamento da mesma quantidade de dias, não incidindo neste caso, qualquer acréscimo 
de valores a título de juros, multa ou correção monetária. 
 
6.11. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 
correção pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
6.12. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de suspender o pagamento se o serviço 
prestado ou materiais fornecidos estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO REAJUSTE 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
 
7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI (SICRO) do mês fevereiro de 2023. 
 
7.3. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuidade. 
 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:  
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 

8.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 

8.7. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar a Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 
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8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis; 

 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado; 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados; 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em 
seus anexos, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 
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9.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

9.27. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

9.28. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.29. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 

9.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

9.31. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 
e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.31.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

9.32. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

9.32.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de preservação de material para usos futuros; 

9.32.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

9.32.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão 
ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 
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9.32.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas;  

9.33. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.34. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.34.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte; 

9.34.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 
em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção 
de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 

CLÁUSULA DÉCIMA  
DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

11.1. Até a data da assinatura da Ordem de Início de Serviços, a CONTRATADA prestará 
garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 
conforme previsto no Art. 98 da Lei 14.133/2021. 

11.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia 
previstas no Art. 96, § 1° da Lei 14.133/2021: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro-Garantia; 

c) Fiança Bancária; 

 

11.2.1. Se a garantia for oferecida sob a forma de fiança bancária ou seguro garantia, o 
respectivo prazo de validade deverá ser de, no mínimo, 3 (três) meses superior ao prazo 
de execução do contrato. 
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11.3. A garantia prestada será devolvida somente após o cumprimento correto e pleno de 
todas as obrigações contratuais, por parte da Contratada. 
 
11.4. O Município reserva-se ao direito de reter a garantia, bem como dela descontar as 
importâncias necessárias para reparar, corrigir, remover e/ou substituir os serviços e 
materiais que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, nos termos apontados pela 
fiscalização através de relatório, sempre que a CONTRATADA não atender as suas 
determinações. Caso a garantia não se mostre suficiente, a diferença será descontada dos 
pagamentos eventualmente pendentes, devidos pela Administração. 
 
11.5. Toda vez que houver aditamento no Contrato, a caução deverá ser complementada 
em valores e prazos. 
 
11.6. O prazo da garantia prestada pela CONTRATADA deverá se estender, 
obrigatoriamente, até o recebimento definitivo dos serviços e entrega do documento 
comprobatório de encerramento da matrícula CEI no INSS/Receita Federal, quando então 
será liberada ou restituída. Contudo reverterá a garantia em favor do Contratante, no caso 
de rescisão do contrato por culpa exclusiva da Contratada, sem prejuízo da indenização 
por perdas e danos porventura cabíveis. 
 
11.7. Caso a CONTRATADA não apresente documento comprobatório de encerramento 
da matrícula CEI no INSS/Receita Federal em até 03 (três) meses do término do prazo de 
execução do contrato, a Fiscalização do Município poderá solicitar que a fiança bancária 
ou o seguro-garantia sejam revalidados, no prazo máximo de 10 
(dez) dias da notificação, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
12.1. A fiscalização da obra será de inteira responsabilidade da Administração, 
através do Secretário Municipal do Planejamento, Sr. Bruno Becker e do Engenheiro 
Civil, servidor Sérgio Amilton Druzian. 
 
12.2. É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos serviços e até 
mesmo a paralisação dos mesmos, caso estes não se encontrem em conformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no procedimento licitatório, ou quando a 
CONTRATADA não cumprir com suas obrigações legais, sejam elas descritas neste 
processo licitatório ou no contrato como “responsabilidades contratuais” ou intrínsecas e 
emanantes do exercício profissional que defluem das normas regulamentadoras da 
engenharia e arquitetura em obras de construção civil como “responsabilidade legal” e 
preceitos ético-profissionais.  
 
12.3. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica na corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos. 
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12.4. A FISCALIZAÇÃO notificará a CONTRATADA sobre sua inadimplência no 
cumprimento de obrigações previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou, 
sendo o caso, remetendo a autoridade competente para a abertura de processo. 
 
12.5. A FISCALIZAÇÃO fará as aferições e elaborará a documentação necessária para a 
liberação de pagamentos, de acordo com as condições estabelecidas contratualmente. 
 
12.6. A FISCALIZAÇÃO recusará os serviços que tenham sido realizados pela 
CONTRATADA em desacordo com as condições estabelecidas no presente contrato. 
 
12.7. A FISCALIZAÇÃO exigirá da CONTRATADA que exclua da equipe designada para a 
realização dos serviços, pessoal por ela empregada que, a critério do FISCAL, comporte-
se de maneira indevida, atue com negligência, imprudência, imperícia ou incompetência no 
desempenho de suas atribuições ou, persista em conduta prejudicial a saúde ou a 
segurança, no local da execução de obras e serviços, ou ainda, de qualquer forma venha 
a prejudicar o andamento normal da execução da obra, devendo a CONTRATADA 
providenciar a sua substituição em no máximo 24 horas após a notificação, por outra pessoa 
que atenda os requisitos necessários ao desempenho da respectiva função. 
 
12.8. A FISCALIZAÇÃO da obra deverá encaminhar documentação relativa ao 
descumprimento do contrato para aplicação das penalidades cabíveis por parte do 
Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO RECEBIMENTO (art. 140) 

 
13.1. A obra o objeto deste Edital será recebido, nos seguintes termos: 
 
13.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 
 
13.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado, que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
 
13.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
13.2. O objeto do Contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 
em desacordo com o Contrato. 
 
13.3. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição necessárias. 
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13.4. O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar descumprimento 
parcial ou total das obrigações gerando as sanções previstas neste contrato e no edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
14.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, sem 
prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.2. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 
 
- 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor 
da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
 
- 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
 
- 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 
não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 
- 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
 
- 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 
o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 
14.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
14.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 
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TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
TABELA 2 

 

ITEM INFRAÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, a execução das obras e/ou serviços 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia 

03 

4 Recusar-se a executar providência determinada pela fiscalização, 
por obra e/ou serviço e por dia 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência 

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da 
obra e/ou serviço, por funcionário e por dia 

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no Contrato 

01 

 
14.5. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, observadas as demais formalidades legais. 
 
14.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade 
de rescisão unilateral do Contrato. 
 
14.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência 
da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial dos Municípios do ato que 
as impuser. 
 
14.8. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 
 
14.9. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, 
promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 
despacho regular da autoridade contratante. 
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14.10. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 
14.11. Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor 
desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 
administrativa do Contrato. 
 
14.12. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os 
pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da 
prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor 
original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 
fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de 
pagamento. 
 
14.13. Se o CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos 
ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 
retomará o seu curso. 
 
14.14. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula 
não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 
CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
14.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
15.1. Conforme o art. 137 da Lei Federai 14.133/2021, constituirão motivos para extinção 
do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
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IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 
 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
 
15.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 
14.133/2021; 
 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos; 
 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
 
15.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 16.2, 
observarão as seguintes disposições: 
 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
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II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “D” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei 14.133/2021. 
 
15.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
15.5. A extinção do Contrato poderá ser: 
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
15.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
15.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
 
I - devolução da garantia; 
 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
 
15.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências: 
 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
 
III - execução da garantia contratual para: 
 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
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d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
 
15.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 15.8. ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 
 
15.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 15.8, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do secretário(a) municipal competente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021 poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
I - unilateralmente pela Administração: 
 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 
 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
 
II - por acordo entre as partes: 
 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
 
16.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 
serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e 
adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 
Administração. 
 
16.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
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acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 
de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento). 
 
16.4. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 
16.5. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento 
se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os 
valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais 
ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 
125 da Lei 14.133/2021. 
 
16.6. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o 
valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 
contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
 
16.7. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes 
deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente reajustados, podendo ceder indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

Órgão 0501 - Secretaria Municipal de Obras e de Trânsito 
Projeto/Atividade: 1058 – Pavimentação Rua Ernande de oliveira – Contrato de 

Repasse nº 900292/2020/MDR/CAIXA 
Elemento: 44.90.51.00 – Obras e Instalações – Obras em Andamento 
Código da Dotação: 1045 
Recurso: 700 – Outras Transferências de Convênio ou Instrumentos 
Código da Dotação: 989 
Recurso 500: Recursos No Vinculados de Impostos 
Bloqueios: 5246 e 5247 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078/1990 – Código de Defesa 
do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

DAS ALTERAÇÕES 
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19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei 14.133/20221. 
 
19.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

20.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
20.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;  
 
c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato;  
 
e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  
 
20.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA, como condição 
para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
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indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

DA PUBLICAÇÃO 
 

21.1. Incumbirá à CONTRATANTE publicar, em diário oficial, as informações que a Lei 
Federal 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a 
publicação de extrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e 
ainda normas e princípios gerais dos contratos. 

22.3. As partes dão ao presente instrumento o caráter de título executivo extrajudicial, nos 
termos do Art. 784, Inciso III, do Código de Processo Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
DO FORO 

 
23.1. As partes elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que 
seja, o foro da Comarca de São Pedro do Sul - RS, como o competente para dirimir as 
questões suscitadas da interpretação deste instrumento. 
 
E, por estarem assim, justos e acertados entre si, assinarem as partes o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que 
também o assinam, a fim de que produza os efeitos legais. 

 

São Pedro do Sul, .. de ............ de 2023. 

 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
Visto da Procuradoria Municipal: 
 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL 
ZIANIA MARIA BOLZAN 

CONTRATANTE 

..................................................... 
CONTRATADA 

Luciana Essy Brutti Ernande Aita 
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